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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

PREGÃO ELETRÓ ICO Nº 015/2023 

CONTRA TO DA A TA DE REGISTRO DE PRE O 

CO TR.;\ TO Nº 27092/2023-PE 
PROCESSO ADM Nº 29052023006/2023/PMPD 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESLD TE OUTRA - MA, por meio da Secretaria uni .ipal 
de As istência ocial, inscrita no CNPJ nº 06.138.366/0001-08, neste ato denominado 

TRAT , com sede na Avenida Adir Leda s/n Bairro: rarumã, repre entado peJa ~ e relária 
Muni ipal de Assi tên ia Social a Sra lzabeia Mar oval portadora do CPF nº -9.056.422-4 e de 
outro lado a firma HELJO DE A MORAIS - ME; C.N.P.J. nº 11.35 .07 /0001 -01 , e tabelecida na Av. 
Olavo Sampaio n 490 Centro, Presidente Dutra - MA, dora ante denominada simplesmente 

NTR T ADA, neste ato r pre entada pelo Sr.(a) Hélio de Almeida M rai , C.P.F. nº 848.010.003-
63, R.G. nº 89250998-8, tem entre si justo e a ençado, e celebram o pre ente Instrumento, do qual são 
parte integrante o Edital do Pregão n~ PE O 15/2023 e a propo ta pre entada pela CONTRA T AD 
ujeitando- e CO TRATANTE e CO TRATADA às nonnas dis iplinare da Lei nº 10.520/02 e da 

Lei nº 8.666/93 mediante as cláusulas que se eguem: 

L. U LA PRLl\llETRA.- DO OBJETO 

l. O presente Contrato tem como objeto ontratação de empresa para pre ta ão de serviço de acesso a 
internet, com disponibilidade de 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante os 07 (sete) dias na semana, a 
partir de sua ati ação até o tennino do contrato, mediante a implantação de link de comwlicação de 
dados ativa a ser in talado u ando infraestrutura de fibra ptica, com fornecimento dos equipamento 
nece sários a execução do serviço e suporte técnico de interesse da Secretaria Muni ipal de i ten ia 
s ia! . 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CN PJ : 06.138.366/0001-08 

diversos pontos remoto , 
1velocídade de 20Mbps. 

- --
Valor Total R$ 33.750,00(trinta e três mil setecentos e cinquenta reais) 

LÁ LA EGUNOA - DO VALOR DO CONTRATO 

---- - -

1. O valor deste contrato é de R$ 33.750,00(trinta e três mil eteceotos e inqueota reai ). Dividido 
em l2(doze) parcelas mensais de R$ 2.812,50 (dois mil oitocentos e doze e cinquenta centavo ). 

2. Os quantitativo indicados na Planilha de Formação de Preços con tante da propo ta apresentada pela 
ONTRA T ADA no Pregão PE O 15/2023 são meramente estimativo , não acarretando à Administração 

do O , RAT NT qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento . 

LÁU LA TERCEIRA - 00 AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente ontrato decorre da realização do Pregão nº PE O 15/2023, realizado com 
fundamento na Lei nº 1O.520 de 17 de julho de 2002. na Lei nº 8.666/93e nas demai normas vigente . 

LÁ ULA QUART -DAEXE ÇÃO DO ONTRATO 

l. A e ecução deste ontrato, bem como os casos nele omissos regular- e-ão pelas cláusula contratuaí 

e pelo preceito de direito público, aplicando -se- lhes, upletivameote os princípio da Teoria Geral 
dos ontratos e as disposiçõe de direito pri ado. na forrna do artigo 54, da Lei nº 8. /93 combinado 
com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal . 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁ IA 

J. O prazo de i ência deste ontrato terá inicio em 27 de setembro de 2023 extinguindo- e em 27 de 
t mbro de 2024, com aHdade e efic ia JegaJ após a publicação do seu extrato, tendo início e 

vencimento em dia de e pediente, devendo- e excluir o primeiro e incluir o último. 

LÁU. UL _ SEXTA- DOS ENCARGOS DO ONTRATANTE 

1. Caberã ao ONTRA TANT : 

1.1 - permitir acesso dos empregado da 
fTRA T ANTE para a entrega dos produtos; 

T ADA às dependê cías do 

1.2 - impedir que terceiro forneçam os produtos objeto deste ontrato; 

1.3 - pre tar as informaçõe e os esclarecimentos que venham a ser olicitado pelo 
empregados da TRATADA; 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem concHções adequadas; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

1.5 - solicitar a troca dos produto de oi ido mediante comunicação a ser feita pelo eNiço de 
mo arifado· 

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo erviço de 
Almoxarifado, o fornecimento dos produtos objeto deste ontrato: 

l.7 - comunicar à ONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produto e 
rviço e interromper imediatamente o fomecimeoto, se for o caso. 

LÁ LA SÉTIMA - DOS ENCARGO DA ONTRA T ADA 

1. aberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos seus empregado , por todas as despesas decorrentes dos 
semç , tais como: 

a) salários; 

b) seguro de ac.identes; 

e) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizaçõe ; 

e) ale -refeição; 

t) vale -tran porte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigjdas pelo Governo. 

1.2 - manter os seus empregados sujeito às normas discipJioare do CONTRATAN ~. porém 

sem qualquer vínculo empregatício com o órgao · 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por e.Ta.chã, quando em trabalho de endo 
substi tuir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às 
normas disciplinares do ONTRAT ANTE; 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependênci do 
TRATANTE; 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Admini traç do ONTR TANTE ou a 
terceiro , decorrente de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não ex.cluindo ou 
reduzindo essa re pon abiüdade a fiscalização ou o acompanhamento pelo RA T ; 

1.6 - resp nder. ainda por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
O TRAT TE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecim ento 

do produto; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

l. 7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a 
nece idade e o interesse do ONTRA T TE no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da 

utorização de Fornecimento expedida pelo do erviço de Almoxarifado; 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de lmo ·arifado; 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do ONTRAT 
anonnalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar nece 

qualquer 

1.1 O - a obrigaçã de mant r- durante toda a · cução do contrato, em -omp tibilidade com 
as obrigaçõe a umidas todas as condições de habilitação e quaJjficação e, igid no Pregão nº PP 
011/2021. 

CLÁ U LA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SO IAJ , COMERCIAlS E FI CAIS 

1.1 - assumir a re pon abilidade por todos os encargos previdenciários e obriga ões sociai 
previ to na legislação social e trabalhi ta em vigor, obrigando- e a saldá-los na época própria, Vf2 que 
os seus empregado não manterão nenhum vínculo empregatí io com o CONTRAT TE; 

1.2 - as umir, também, a responsabilidade por todas as providências e obri :.açõe estabelecidas 
na legi lação e pecífica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da pé ie, forem vitima os 
seus empregado quando do fornecimento do produto ou em conexao com ele, ainda que acontecido em 
dependência do NTRA T 

1 .3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto originariamente ou vinculada por pre enção, cone ão ou continência; e 

1.4 - as umír, ainda, a rc ponsabilidade pelo encargos fiscais e comerciais re ultante da 
adjudicação deste Contrato. 

2. A inadimplência da O RATADA, com referência aos encargo e tabelecido no item anterior, 
não tran fere a respon abilidade por seu pagamento à dJDinj tração do ONTR T nem poderá 
onerar o objeto deste ontrato, razão peJa qual a RATADA renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou pas i a, para com o NTRA TA TE. 

CLÁ U ULA NONA- DAS OBRJGAÇÔES GERAI 

1. De erá a TRATADA ob ervar também, o eguinte: 

l . t - ex:pre sarnente proibida a contratação de ervidor pertencente ao quadro de pe oal do 
O R T ANTE durante a vigência deste ontrato; 

1.2 - expressamente proibid, a veiculação de publi idade acerca deste ontrato, salvo se 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 
hou er prévia autorização da Adminj tração do CO TRATANTE; e 

LÁ SUL DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FIS ALlZA ÃO 

1. E te contrato será acompanhado e fi calizado por ervidor de igoado para esse fim. repre entando o 
O f RATA , pennitida a contratação de terceiros para assisti-lo e sub iruá-lo de infonnaçõe 

pertinentes a essa atribuição. 

2. As deci õe e providência que ultrapassarem a competência do servidor de ignado para esse fim 
de erão ser olicitada a Autoridade Competente do( a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a 
adoção das medidas conveniente . 

3. A ONTRAT ADA deverá manter preposto, aceito pela Adminj tração do O TRAT , durante 
o período de vigência do ontrato, para representá-la adnúnistrati amente sempre que for ne essário . 

L . S LA DÉ IMA PRJMEIRA - DA ATE T AÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes aos erviços do produto caberá a Adminjstração por ervidor 
designado para esse fim. 

LÁUSULA DÉ 1MA SEGUNDA- DA DESPESA 

1. A de ·pesa com o er iços de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária: 

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

02 POD R XU UTIVO 
lA O IAL 

02 12 00 ECRETARIA M I IPAL DE AS ISTEN IA SO I L 
08 A I TE IA O 1 

08 122 ADMINI TRAÇÃO GERAL 
08 122 0056 GESTÃO POLÍTlCA DE A SI TE 
08 122 0056 2063 0000 MANUf ÇÃO E F AM NTO DA 
DE AS 1 T lA SO lAL 
3.3.90.3 .00 O TROS SER VIÇO DE TER EIROS P SOA JURIDI A 

CLÁ SULA DÉ iMA TERCEJRA - DO PAGAMENTO 

R ~TARIA M 

L A TADA deverá apre entar nota fiscal para liquidação e pagamento da de pe a pelo 
ONTRATANT ·, mediante depósfro bancário na conta corrente da O RATADA no prazo de 10 

(dez) dias contados da apresentaçã dos documentos junto a(o) NTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura de erá estar acompanhada das guia de 
compro ação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social TN S ), a Fazenda Federal . tadual e 
1 lunicipal do domicilio ou sede do CONTRATADO e o FGTS em origü1al ou em foto ·ópia 
autenticada. 

3. O O RATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestaçã , os produto 
5 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Pre idente Outra/ MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https:Upresidentedutra. ma .gov .br / 



• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 
ou serviços fornecidos e que não estiverem em perfeitas condições ou em desacordo com as 
especificaçõe apresentadas e aceitas . 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a m ultas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos tennos deste Contrato. 

5. Nenhwn pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 
atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a CO ITRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CO. TRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a 
seguinte: 

EM = lx N xVP 

Onde: 

EM = Encargo moratórios; 

N = úmero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

l = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

l = (TX) 
365 

l = (6/100) 
365 

I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 
apresentada posterionnente. 

LÁUSULA D ÉCIMA QUART A - DA ALTERAÇÃO DO CONTRA TO 

l. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haj a 
interesse da Adnúnistração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

C LÁUSULA DÉCCMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

1. No interes e da Administração do CO TRATA TE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá 
ser awnentado ou uprimido até o limite de 25% vinte e cinco por cento), confonne dispo to no artigo 
65, parágrafo 1° e 2°, da Lei oº 8.6 6/93 . 

2. A ONTRA T ADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condiçõe licitada os acresc1mo ou 
upressões que se fizerem nece ário até o limite ora previsto calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. enbum acréscimo ou upressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláu ula, salvo as 
upre s es resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

LÁ ULA DÉCIMA SEXTA-DAS P ENALIDADE 

1. Pela íne ·ecução total ou parcial deste ontrato, ou pelo descwnprimento dos prazos e demais 
obrigações a wnidas, a Administração do ONTRA T ANTE pod rá, garantida a pr via defe a, apli ar 
à NTRA TADA as seguintes sançõe : 

1.1 - ad ertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste outrato, no caso de inexecu ão 
total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunica ão oficial ; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência., até o máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste ontrato, quando a CONTR T AD , 
inju t:ificadamente ou por motivo não aceito pelo ONTRATANT , deixar de atender totalmente à 
olicitação ou à utorização de Fornecimento previstas nos subiten 1.7 e 1.8 da láusula étíma deste 
ontrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial ; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total deste ontrato. quando a ONT RATADA, inju tificadamente 
ou por motivo não aceito pelo CONTRATA T , atender parcialmente à solicitação ou à utorização 
de Fornecimento previstas nos subitcn 1.7 e l.8 da Cláu ula Sétima deste ontrato, recolhida no prazo 

• mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunjcação oficiaJ ; 

1.5 - u pensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do do(a) PREf ITUR M NIClPAL DE PRE ID NTE D RA - MA, por até 2 
(dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a d.ministração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito pré io da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
detennioantes da pwlição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
apl.icou a penalidade, a ONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste ontrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 
2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal ; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do ontrato: 

2. 7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar docwnentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penaJidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
ioscn çao no adastro de Fornecedores do NTRAT ANTE e, no que couber às demai s penalidades 
referidas no apítulo TV da Lei n.0 8.666/93. 

4. mpro ado impedimento ou reconhecida força maior. devidamente j usti ficado e aceito pela 
Administração do CO fR T ANTE, em relação a um dos e entos arrolados no item 2 desta láu ula, a 

RATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a dministração do 
ONTRA TA T , poderão ser aplicadas à ONTRA T ADA j witamente com a de multa, de contando-a 

dos pagamento a serem efetuado . 

CL . U ULA .DÉCIMA SÉTIMA- DA R ESClSÁO 

1. A ine e ução total ou parcial do ontrat cn ja a sua re ·is.1o, conforme di po to nos arti o 77 a 
80 da Lei nº 8.6 6/93 . 

2. A rescisão do ontrato poderá ser: 

2. 1 - detenninada por ato unilateral e escrito da Admini tração do ONTRA T AN , nos casos 
enwnerados nos inciso J a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, noti ficand - e a 

NTRA T ADA com a antecedência minima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no pro e so da licitaçã , desde que 
haja conveniência para a dministração do ONTRA T ANTE; 

2.3 - judicíal, nos tennos da legi lação vigente sobre a matéria. 

3. A resci ão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundaint:ntada da 
autoridade competente. 

3. 1 - Os casos de resci. ão contratual serão fonnalmente moti ados nos autos do proce 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

LÁ ULA DÉCIMA OITAVA - DA VIN LAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001·08 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº PE 015/2023, cuja realização decorre da 
autorização da Sr( a). lzabela Mar Doval, e da proposta da CO TRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NO A - DO FORO 

1. As questões decorrente da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e j ulgadas no Foro do Município de PRESIDENTE OUTRA -
MA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam wn só efeito, às quai , d poi de lidas, são assinadas pelas repr s ntant 
das parte, CONTRATANTE e CO TRATADA. e pelas testemunhas abaixo . 

Testemunhas: 

PRESIDENTE OUTRA - MA, 27 de setembro de 2023 

IZABELA =--~~-
MAR ~~-· 

~~~~~~cz~%l-tt-tt+M~t~ J~=:~=º~~~~=AL=·~~~~~-
sE RETÁRJA MUN ICIPAL DE ASS lSTÊ CIA SO lAL 

PREFEITURA MUNICfP AL DE PRESIDENTE OUTRA - M A 
CONTRATA ITE 

~tl~ /i~ 
HELIO DE A MORAIS - ME 

C.N.P.J. nº 11 .355.075/0001-0 l 
Hélio de AJmeida Morai 
C.P.F. nº 848.010.003-63 

O TRATADA 

!. _ _________ _ 2. __________ _ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

EXTRA TO DO CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 015/2023- SRP 

CONTRATO Nº 23092021003-PEPARTES: Prefeitura Municipal de Presidente Outra/MA através daSecretaria 
unicipal de As istência Social de outro lado a empre .10 DE A MORA - ME, in crito no CNP J sob o 

Nº 11.355.075/0001-01, com endereço Av. Olavo Sampaio n 490 Centro, Presidente Outra - MA, CEP: 65.760-
000 OBJETO DO CONTRATO: Contrato tem como objeto Contratação de empresa para prestação de serviços de 
acesso a internet, com disponibilidade de 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante os 07 (sete) dias na semana, a 
partir de sua ativação até o termino do contrato, mediante a implantação de link de comunicação de dados ativa a 
ser instalado usando infraestrutura de fibra óptica, com fornecimento dos equipamentos necessários a execução do 

•
serviço e suporte técnico de interesse da Secretaria Iunicipal de Assi tência Social. DATA DA ASSINATURA: 
27 de setembrode 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENT ÁRIA:O l PREFEITURA MUNJCIP AL DE PRESIDENTE 
OUTRA; 02 PODER EXUCUTIVO; 02 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL; 02 12 00 

• 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL; 08 ASSISTE CIA SOCIAL; 08 122 
ADMlNISTRAÇÃO GERAL; 08 122 0056 GESTÃO POLÍTICA DE ASSISTENCIA SOCIAL; 08 122 0056 
2063 0000 MA1 UTE Ç - O E FUNCIONAME TO DA SECRETARIA MU ICIP AL DE AS ISTE lA 

OCIAL; 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA, BASE LEGAL: Lei 
federal 10.520/02 Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR TOTAL: R$ 33 .750,00(trinta e 
três mil setecentos e cinquenta reais). PRAZO DE V ALJDADE DO CONTRATO até 27 de setembro de 2024 a 
contar a as inatura do contrato. ASSINATURAS: Pelo Contratante: lzabela Mar Doval - Secretária Municipal de 
A sistêocia Social e Pelo Contratado: Hélio de Almeida Morais, Proprietário da empresa.Pre idente Dutra - MA, 
27 de setembro de 202 .Publique-se . 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https:Upresidentedutra.ma.gov.br / 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

ORDEM DE SERVIÇO 

HELIO DE A MORAlS - ME 
A v. O lavo Sampaio n 490 Centro, Presidente Dutra - MA 
CNPJ sob o nº 11.355.075/0001-01 

Prezado Senhor, 

Pela presente ordem de Fornecimento, autorizo Vossa Senhoria a 1mc1ar os 
Fornecimento do objeto do processo licitatório da modalidade de Pregão EJ(!trônico nº 015/2023 
conforme contrato e proposta apresentada, cuja V.Sa. foi a vencedora. 

Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, Estado do Maranhão, em 27 de 
setembro de 2023. 

l zabe\a Mar Doval 
Secretária Municipal de Assistência Social 

·~~~~~; 
HELlO DE A MORAIS - ME 
CNPJ Nº 11.355.0751V001-0l 

Ciente em: __ / _ _ /2023. 

Centro Administrativo Ciro Evangelísta 
Avenida Adir Leda, s/n, B~.i.r.r.ri J'.!'.r!l.l'.'(I~ . .l~r.e,.i;.i!fe.r:it~ .P11Jn 1/MA. CEP: 65760 - 000 

SiK htt s"// resid nt dutra.ma. ov.b.rL 
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EXTRATO DO CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 015/2023- SRP 

c cAATo Nº 27091 /2023-PE PARTES: Prefeitura Municipal de 
Pr.,te Dutr;:i/MA, por meio dél Secret;;iri;;i Municip;;il de 
Administração e Finanças de outro lado a empresa HELIO DE A 
MORAIS - ME, inscrito no CNPJ sob o Nº 11.355.075/0001-01 , com 
endereço Av. Olavo Sampaio n 490 Centro, Presidente Outra - MA, CEP: 
65.760-000 OBJETO DO CONTRATO: Contrato tem como objeto 
Contratação de empresa para prestação de serviços de acesso a 
internet, com disponibilidade de 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 
os 07 (sete) dias na semana, a partir de sua ativação até o termino do 
contrato, mediante a implantação de link de comunicação de dados ativa 
a ser instalado usando infraestrutura de fibra óptica, com fornecimento 
dos equipamentos necessários a execução do serviço e suporte técnico 
de interesse da Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 
DAT.A. DA ASSINATURA: 27 de setembro de 2023. DOTAÇAO 
ORÇAMENTÁRIA: 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
OUTRA; 02 PODER EXECUTIVO; 02 03 SEC. MUN. DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; 02 03 00 SEC. MUN. DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; 04 ADMINISTRÇÃO; 04 122 
ÃDMINiSTRAÇÃO t:M GERAL; 04.122 0002 GESTÃO DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; 04 122 0002 2013 0000 
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL; 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JU. A., BASE LEGAL: Lei Federal 10.520/02 Lei Federal nº 
8. e suas alterações posteriores. VALOR TOTAL: R$ 44.250,00 
(qu ta e quatro mil duzentos e cinquenta reais). PRAZO DE 
VALIDADE DO CONTHATO 27 de setembío de 2024 a contar a 
assinatura do contrato. ASSINATURAS: Pelo Contratante: Elias 
Rodrigues Lima - Assessor Executivo e Ordenador de Despesas e Pelo 
Contratado: Hélio de Almeida Morais, Proprietário da empresa. 
Presidente Dutra - ~v1A, 27 de setembro de 2023. Publique-se. 

EXTRATO DO CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 015/2023- SRP 

CONTRATO Nº 27092/2023-PE PARTES: Prefeitura Municipal de 
Presidente Outra/MA, através da Secretaria Municipal de Assistência 
Social de outro lado a empresa HELIO DE A MORAIS - ME, inscrito no 
CNPJ sob o Nº 11.355.075/0001-01, com endereço Av. Olavo Sampaio 
n 490 Centro, Presidente Outra - MA, CEP: 65.760-000 OBJETO DO 
CONTRATO: Contrato tem como objeto Contratação de empresa para 
prestação de serviços de acesso a internet, com disponibilidade de 24 
(vinte e quatro) horas por dia, durante os 07 (sete) dias na semana, a 
partir de sua ativação até o termino do contrato, mediante a implantação 
de link de comunicação de dados ativa a ser instalado usando 
infraestrutura de fibra óptica, com fornecimento dos equipamentos 
necessários a execução do serviço e suporte técnico de interesse da 

Secretaria Municipai de Ãssistência Social. DÃTA DÃ ÃSSif-..iÃTURA: 27 
de setembro de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 PREFEITURA 
MUN!C!P.A.L DE PRESIDENTE OUTRA; 02 PODER EXUCUTIVO; 02 12 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL; 02 12 00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL; 08 
ASSISTENCIA SOCIAL; 08 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL; 08 122 
0056 GESTÃO POLÍTICA DE ASSISTENCIA SOCIAL; 08 122 0056 
2063 0000 iviANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL; 3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA, BASE LEGAL: Lei 
Federal 10.520/02 Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
VALOR TOTAL: R$ 33.750,00(trinta e três mil setecentos e cinquenta 
reais). PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO até 27 de setembro de 
2024 a contar a assinatura do contrato. ASSINATURAS: Pelo 
Contratante: !zabe!a Mar Deva! - Secretária Municipa! de Assistência 
Social e Pelo Contratado: Hélio de Almeida Morais, Proprietário da 
empresa. Presidente Outra - MA. 27 de setembro de 2023. Publique-se. 

EXTRATO DO CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 015/2023-SRP 

CONTRATO Nº 27094/2023-PE PARTES: Prefeitura Municipal de 
Presidente Outra/MA, através do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDES, de outro lado a 
empresa HELIO DE A MORAIS - ME, inscrito no CNPJ sob o Nº 
11.355.075/0001-01 , com endereço Av. Olavo Sampaio n 490 Centro, 
Presidente Outra - MA, CEP: 65.760-000 OBJETO DO CONTRATO: 
Contrato tem como objeto Contratação de empresa para prestação de 
serviços de acesso a internet, com disponibilidade de 24 (vinte e quatro) 
hoías por dia, durante os 07 (sete) dias ria semaiia, a partií de sua 
ativação até o termino do contrato, mediante a implantação de link de 
comunicação de dados ativa a ser instalado usando infraestrutura de 
fibra óptica, com fornecimento dos equipamentos necessários a 
execução do sen1iço e suporte técnico de ir.teíesse do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica -FUNDES. DATA 
DA ASSINATURA: 27 de setembro de 2023. DOTACÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 2 FUNDEB; 02 PODER EXUCUTIVO; 02 22 FUNDO 
DE MANUT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDES; 02 22 00 
FUNDO DE MANUT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDES; 
12 EDUCAÇÃO; 12 361 ENSINO FUNDAMENTAL; 12 361 0015 
ENSINO REAGULAR; 12 361 0015 2032 0000 MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DO FUNDES 30%; 3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA, BASE LEGAL: Lei 
Federal 10.520/02 Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
VALOR TOTAL: R$ 203.850,00 (duzentos e três mil oitocentos e 
cinquenta reais). PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO até 27 de 
setembro de 2024 a contar a assinatura do contrato. ASSINATURAS: 
Pelo Contratante: Fernando Henrique Brasil Sereno - Secretário 
Municipal de Educação e Pelo Contratado: Hélio de Almeida Morais, 
Proprietário da empresa. Presidente Outra - MA, 27 de setembro de 
2023. Publique-se. 
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